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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM  
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Av. Deputado José Mendonça Bezerra Nº 220 Centro Belo Jardim - CEP 
55.150005. 

E-mail: licitacao@belojardim.pe.gov.br  

 

(Processo Administrativo n° xx/2024) 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM 

ENTRE SI A Prefeitura municipal de Belo Jardim, POR 

INTERMÉDIO DA (A) Secretaária de Infraestrutura e 

Urbanismo  E ............................................................. 

 
A Prefeitura Municipal de Belo Jardim  por intermédio do(a) Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 

, com sede no(a) Av. Deputado José Mendonça Bezerra Nº 220, bairro Centro na cidade de Belo Jardim-

PE , inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.260.222/0001-05 neste ato representado(a) pelo(a) Joedna de Souza 

Santos , Secretária de Infraestrutura e Urbanismo (a) pela Portaria nº 590, de 04 de NOVEMBRO de 

2022, publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº 

xxxxXXXdoravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................................. , inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ......................................doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo nº................................... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

do Pregão Eletrônico n   / , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Concessão de uso temporário de espaço público, a 

título precatório e oneroso, com a finalidade de exploração comercial de área para camarote privado, no pátio 

de eventos Nivaldo Jatobá, durante a realização da 55ª Festa das Marocas, a ser realizada no período de 05 

à 08 de julho de 2024, para suprir as necessidades da Secretaria de Cultura, Turismo e Empreendedorismo 

do Município de Belo Jardim, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 

anexos. 

 
1.2. Objeto da contratação: 

 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 

 

CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

 

QUANT 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR 

TOTAL 

1 Concessão de Uso de 

Espaço Público, Camarote 

de 300 M², durante a 55ª 

Festa das Marocas, no 

19356 Taxa 1   

mailto:licitacao@belojardim.pe.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Período de 05 a 09 de julho 

de 2024. 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
1.3.1. O Termo de Referência; 

 
1.3.2. O Edital da Licitação; 

 
1.3.3. A Proposta do contratado; 

 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 meses contados do(a) assinatura do contrato, 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. É admitida a subcontratação exclusivamente para atender o projeto constante no apêndice E, 

do Termo de Referência. 
 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
 

 

5.1. A CESSIONÁRIA recolherá mensalmente, a título de taxa de ocupação, o valor de R$ xxx 
(xxx).  

5.1.1. O valor da taxa mínima de ocupação é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

5.1.2. O valor do lance (VL) será convertido no Valor de Taxa de Utilização Mensal (TU) 

que corresponde ao valor a ser pago pela cessão de uso mensal, expressa em 

moeda corrente nacional (R$), obtido a partir da fórmula, conforme descrição a 

seguir: 

TU = 100/VL x VR 

Onde: 

TU: TAXA DE UTILIZAÇÃO (valor mensal a ser pago pelo uso da área) 

VL = VALOR DO LANCE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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VR = VALOR DE REFERÊNCIA 

 
EXEMPLO I: 

VL = 100,00 

VR = 5.000,00 

TU = 100/100 X 5.000,00 

TU = 1 X 5.000,00 

TU = R$ 5.000,00 

 

EXEMPLO II: 

VL = 80 

VR = 5.000,00 

TU = 100/80 X 5.000,00 

TU = 1,25 X 5.000,00 

TU = R$ 6.250,00 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratade e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços contratados serão reajustados anualmente, contados a partir do ano de início 

efetivo do pagamento, aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo, fixado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IPCA/IBGE; 

 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de Preços ao Consumidor 

Amplo, fixado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IPCA/IBGE;), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CEDENTE 

 
8.1. Ceder à CESSIONÁRIA o espaço destinado à execução dos serviços; 

 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CESSIONÁRIA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
8.4. Notificar a CESSIONÁRIA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
 

8.5. Não praticar atos de ingerência na administração da CESSIONÁRIA, tais como: 
 

8.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CESSIONÁRIA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
 

8.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CESSIONÁRIAS; 

 
8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 
 

8.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 

8.8. Facilitar a atuação das autoridades fazendárias, sanitárias ou trabalhistas que venham a 

fiscalizar as obrigações legais da CESSIONÁRIA; 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA 

 
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
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fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade; 

 
9.4. Utilizar empregados habilitados, com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 
9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CEDENTE; 

 
9.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CEDENTE; 

 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CEDENTE;  

 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;  

 
9.10. Responsabilizar-se por todos as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus empregados 

durante a execução do contrato, ainda que acontecido nas dependências da CEDENTE;  

 
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CEDENTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento;  

 
9.12. Paralisar, por determinação da CEDENTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

 
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;  

 
9.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 

no prazo determinado;  

 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
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as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina;  

 
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

 
9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 
9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 
9.19. Utilizar a área cedida, exclusivamente, para prestação de serviços de restaurante;  

 
9.20. Obter licenças, alvarás, autorizações, etc. junto às autoridades competentes, necessárias ao 

funcionamento da atividade de prestação de serviços de restaurante;  

 
9.21. Manter em dia o pagamento dos valores mensais correspondentes à taxa de ocupação e às 

despesas com energia elétrica e água, apresentando os respectivos comprovantes;  

 
9.22. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;  

 
9.23. Compete à CESSIONÁRIA, acerca do acondicionamento e descarte de lixo, e da higiene 

ambiental:  

 
9.23.1. Efetuar o acondicionamento e a retirada do lixo diariamente, quantas vezes forem 

necessárias e no horário adequado, sempre com o auxílio de luvas. 
9.23.2. Efetuar o acondicionamento do lixo em saco plástico resistente, próprio para este fim, 

separando-se o lixo úmido (resíduo não reciclável) em sacos pretos de 100 litros. O lixo seco 
(resíduo reciclável) deverá ser armazenado em sacos transparentes de 100 litros. O 
acondicionamento de perfuro-cortantes (vidros, garrafas deverá ser feito de forma separada e 
com a devida proteção, a fim de evitar acidentes na coleta e no transporte. 

9.23.3. Responsabilizar-se pelo descarte do óleo proveniente da cocção em locais apropriados ou 
a reciclagem do material, não sendo permitido o descarte pela tubulação de esgoto do imóvel; 

9.23.4.  Os recipientes para acondicionamento do lixo deverão ser adequados, em conformidade 
com a legislação vigente; 

9.23.5. Designar um empregado para o manuseio de todo o material descartável em área 
reservada para este fim;  

9.23.6. Atentar-se para o uso obrigatório de luvas, máscara e gorro/touca;  
9.23.7. Deverá ser efetuada limpeza do local, por empregado especializado, antes, durante e 

depois do horário das refeições;  
9.23.8. Deverão ser observadas as demais normas vigentes sobre o assunto.  

 
9.24. Compete à CESSIONÁRIA, acerca da desratização e dedetização:  

9.24.1. Garantir que roedores e insetos (ratos, moscas, baratas, formigas, etc.) não tenham acesso 
nem condições de desenvolvimento dentro da área de prestação do serviço de alimentação, 
sendo de extrema importância a prevenção; 

9.24.2. Realizar a desratização e dedetização, de acordo com o preconizado pela Zoonose, 
sempre que necessário, e fora do horário de funcionamento do restaurante, devendo o 
comprovante de realização dos serviços ser encaminhado à fiscalização do contrato.  
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9.24.3. A contratação de prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas pela 
CESSIONÁRIA somente pode ser efetuada com empresa especializada, devidamente licenciada 
junto à autoridade sanitária e ambiental competente. 

9.24.4. Para a prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas somente podem ser 
utilizados os produtos saneantes desinfestantes de venda restrita a empresas especializadas, 
ou de venda livre, devidamente registrados na Anvisa. 

9.24.5. A empresa especializada contratada pela CESSIONÁRIA deve ter um responsável técnico 
devidamente habilitado para o exercício das funções relativas às atividades pertinentes ao 
controle de vetores e pragas urbanas, devendo apresentar o registro deste profissional junto ao 
respectivo conselho. 

9.24.6. A empresa especializada deve possuir registro junto ao conselho profissional do seu 
responsável técnico. 
 

9.25.  Compete à CESSIONÁRIA, acerca dos procedimentos básicos de higiene: 

9.25.1.  Apresentar Carteira de Saúde dos funcionários na pré admissão;  
9.25.2. Afastar, da área de manipulação de alimentos, os manipuladores que apresentarem lesões 

cutâneas;  
9.25.3. Certificar que as pessoas que trabalham na área de alimentação tenham certos cuidados 

ao manusear os alimentos, a fim de evitar contaminação, tais como: 
9.25.3.1. Lavar constantemente as mãos utilizando sabão e água em abundância; 
9.25.3.2. Não tocar nos alimentos se estiver com algum ferimento nas mãos; 
9.25.3.3. Lavar as verduras e frutas manualmente e de forma a retirar as impurezas (defensivos 

agrícolas, agrotóxicos e micro-organismos) em água corrente e, após, colocar em solução clorada para 
desinfecção e posterior enxágue em água corrente; 

9.25.3.4. Manter os alimentos sempre cobertos;  
9.25.3.5. Cozinhar adequadamente os alimentos; 
9.25.3.6. Não falar, tossir ou espirrar sobre os alimentos; 
9.25.3.7. Não utilizar, em hipótese alguma, alimentos com prazo de validade vencido. 
9.25.3.8. Remover do local de preparação e das câmaras frigoríficas, diária e obrigatoriamente, os 

alimentos com prazo de validade vencido; 
9.25.4. Para evitar a contaminação dos utensílios e equipamentos, deverá ser diariamente 

observado o aspecto de higiene de todo o material utilizado durante o dia, sendo rigorosamente 
proibida a reutilização de utensílios anteriormente utilizados e não lavados, entre outras medidas, 
conforme abaixo: 

9.25.4.1. Lavar os utensílios que caírem no chão; 
9.25.4.2. Manter os utensílios limpos sempre cobertos; 
9.25.4.3. Utilizar espátula ou esponja para retirar restos de alimentos dos pratos sujos, evitando o 

contato das mãos nos utensílios, nos quais os alimentos são colocados;  
9.25.4.4. Retirar de uso os pratos, travessas, copos, bandejas e demais itens que estiverem 

lascados, trincados ou manchados;  
9.25.4.5. Diariamente, proceder à limpeza geral dos móveis, equipamentos e eletrodomésticos 

(mesas, cadeiras, carrinhos, balcões térmicos, fogões, cubas, mesa de inox, etc.), bem como dos utensílios 
de cozinha (talheres, pratos, copos e bandejas) com produtos adequados;  

 
9.26. Compete à CESSIONÁRIA, acerca dos uniformes:  

9.26.1. Fornecer, no início da execução do contrato, a cada empregado, 02 (dois) conjuntos 
completos de uniforme, com as seguintes características: 

9.26.1.1.  Aos funcionários que trabalham na cozinha: camisa ou blusa na cor branca; calça comprida 
na cor branca; avental longo na cor branca em tecido tipo brim de puro algodão; botas/calçados fechados 
com saltos baixos e com solado antiderrapante; proteção para cabelo (gorro ou touca), luvas e máscaras; 

9.26.1.2. Gorros, luvas e máscaras deverão ser descartáveis e substituídos sempre que necessário 
ou, no mínimo, a cada tarefa distinta a ser realizada. Não será permitido o uso de bonés como proteção para 
cabelos, bem como calça jeans como uniforme; 

9.26.1.3. Aos funcionários que trabalhem no atendimento ao público: uniformes de cor diferenciada, 
compostos de camisa ou blusa e calça; 

9.26.1.4. (um) novo conjunto completo de uniforme será fornecido a qualquer tempo, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas do após recebimento de comunicação escrita da CEDENTE, sempre que não 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/2024 

P á g i n a 9 | 14 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: dezembro/2022 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Serviços - Lei n.º 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 

 

 

atendidas as condições mínimas de apresentação;  
9.26.1.5. Fornecer uniformes apropriados às empregadas gestantes, substituindo-os sempre que 

necessário, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após recebimento de comunicação escrita da CEDENTE; 
 

9.27. Compete à CESSIONÁRIA, acerca da equipe profissional:  

9.27.1. Manter quadro de pessoal compatível com a demanda existente no restaurante para a sua 
correta execução. 

9.27.2. O número de atendentes no caixa e demais locais passiveis de filas deverá ser compatível 
com o público do local, evitando longas filas.  
 

9.28. Compete ainda à CESSIONÁRIA cumprir a legislação sanitária em vigor, com ênfase na 

abaixo relacionada, restando certo de que a paralisação das atividades ou a interdição das instalações em 

decorrência de Auto de Infração poderá constituir motivo suficiente para a rescisão do Contrato de Cessão: 

9.28.1. Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e dá outras providências.  

9.28.2. Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, que regulamenta a Lei no 12.305, de 2 de 
agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, cria o Comitê 
Interministerial da Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador para a 
Implantação dos Sistemas de Logística Reversa, e dá outras providências. 

9.28.3. Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, alterada pela RDC 52/2014, e a Resolução RDC 
ANVISA 182, de 2017, alterada pela RDC 331/2019, bem como legislação e/ou normas de 
órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos normativos 
aplicáveis;  

9.28.4. Resolução nº 33 da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos (CNNPA), 
de 9 de novembro de 1977, que estabelece os princípios gerais de higiene a serem observados 
na obtenção, manipulação, armazenagem, transporte e distribuição de alimento, sem prejuízo 
de normas específicas de higiene a serem estabelecidas para cada espécie de alimento.  

9.28.5. A empresa CESSIONÁRIA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento das recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, de 
acordo com o Art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com a Lei nº 14.133/21. 
 

9.29. Cumprir as seguintes obrigações, em atendimento ao Decreto nº 7.746, de 5 de Junho de 

2012 e a Instrução Normativa STLI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que versam sobre a promoção de 

contratações sustentáveis na Administração Pública e os critérios de sustentabilidade na contratação de 

serviços, respectivamente: 

9.29.1.  Evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de 
outubro de 2003;  

9.29.2. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para 
a execução de serviços; 

9.29.3. Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

9.29.4. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua 
destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será 
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE 
nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006; 

9.29.5. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos; 

9.29.6. Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, 
segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

9.29.7. Orientar os empregados da CESSIONÁRIA a realizar a separação consciente do lixo, para 
reciclagem;  

9.29.8. Seguir as normas técnicas de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo com 
as normas do Ministério do Trabalho e Emprego. 
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9.30. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
9.31. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.32. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 

 
9.33. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 
9.34. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ( art. 116, parágrafo único); 

9.35. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 
9.36. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Cedente; 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

. 
10.1. Não haverá exigência de garantia de execução. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 

 
contrato; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

a. O atraso superior a 03 (três) meses autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(2) compensatória de 50% (cinqueta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 
12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
12.2.3. Indenizações e multas. 

 
12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
13.1. Por se tratar de um contrato de receita o presente contrato não carece de dotação 

orçamentária. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo cedente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
15.2. O cessionário é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, conforme reajuste. 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no  respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Belo Jardim para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
 

 

Belo Jardim -PE, … de ... de 2023. 
 

 
 

Joedna de Souza Santos- Sec de Infra Estrtutura e Urbanismo 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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